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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.619, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

Autoriza a abertura de créditos especiais no montante de cento e trinta e dois mil e seiscentos e cinquenta e oito reais.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais no montante de R$ 132.658,00 (cento e trinta e dois mil e seiscentos e cinquenta e oito reais)
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ESTADUAIS
0010.0305.0428.1122	PROGRAMA QUALIFICA VIGILÂNCIA RS
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .......................................................... R$ 15.000,00
Vínculo: 2.621.0000.4190 – EPIDEMIOLOGIA E VACINAÇÕES –VIG. SAÚDE
Objetivo: Inclusão do elemento de despesa para adequada execução das ações de Vigilância em Saúde, essencial para o funcionamento continuo das atividades do programa Qualifica Vigilância RS.
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ESTADUAIS
0010.0301.0107.2103	OFICINAS TERAPÊUTICAS NA ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA ............. R$ 33.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................ R$ 3.000,00
Vínculo: 1.621.0000.4011 – INVESTIMENTO ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Custeio das Oficinas Terapêuticas na Atenção Básica – Tipo II, vinculadas ao CNES nº 2233797, conforme a Resolução CIB/RS nº 404/2011 e a Resolução CIB/RS nº 816/2025. Trata-se de nova atividade a qual a Secretaria Municipal de Saúde aderiu, passando o Município a receber mensalmente o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Os recursos serão utilizados para execução de projeto desenvolvido por Educador Físico, voltado à realização de atividades terapêuticas e de promoção da saúde junto aos usuários da Atenção Básica. 
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ESTADUAIS
0010.0303.0034.1022	QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................... R$ 21.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................ R$ 9.000,00
Vínculo: 2.621.0000.4011 – INVESTIMENTO ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Aplicação de recursos oriundos da Portaria SES nº 1.253/2025, que autoriza o repasse extraordinario de recursos financeiros, em parcela única, da Secretaria Estadual da Saúde aos municípios, destinados à Qualificação da Infraestrutura das Farmácias de Medicamentos Especiais do Estado(FME), conforme PROA nº 25/20000172384-6. Os recursos serão transferidos diretamente do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, tendo como finalidade a ampliação da capacidade de armazenamento de medicamentos e dietoterápicos e o aprimoramento da infraestrutura de atendimento aos usuários, no âmbito da Assistência Farmacêutica.
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ESTADUAIS
0010.0301.0107.1021	QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE – REDE BEM CUIDAR/RS
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................... R$ 50.000,00
Vínculo: 2.632.0000.4293 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Objetivo: Aquisição de equipamntos, instrumentais, mobiliários e/ou na qualificação da estrutura das UBS, com foco na melhoria das ações voltadas ao cuidado materno, paterno-infantil e aos planejamento sexual e reprodutivo. Esses recursos são oriundos da Portaria SES nº 1.228/2025, que autoriza o repasse extraordinário, em parcela única, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) destinados ao investimento nas Unidades Básicas de Saúde integrantes da Rede Bem Cuidar/RS.
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – ASPS
0010.0301.0010.2080	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
4.4.30.93.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES .............................................. R$ 1.500,00
Vínculo: 1.500.1002.0040 – ASPS
09.04	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS FEDERAIS
0010.0301.0107.2077	GESTÃO DO SUS – PISO DA ENFERMAGEM
4.4.30.93.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ................................................. R$ 158,00
Vínculo: 2.605.0000.4504 – COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM
Objetivo: Devolução de saldo – Piso da Enfermagem. Visa viabilizar a devolução de valores referente referente à Assistência Financeira Complementar da União, destinada ao cumprimento do Piso Nacional da Enfermagem, conforme documentos encaminhados pelo Ministério da Saúde. 
TOTAL ........................................................................................................ R$ 132.658,00 
Art. 2º  Servirá de recursos para a cobertura das despesas dos créditos especiais previstos no art. 1º desta Lei, respectivamente, a redução de verbas dos códigos a seguir relacionados no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais); transferência estadual do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, destinados ao custeio das Oficinas Terapêuticas n Atenção Básica – Tipo II no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais); transferência estadual aos Fundos Municipais de Saúde, classificados na subfunção 301 – Atenção Básica, tratando-se nova atividade a qual a Secretaria Municipal de Saúde aderiu, passando o Município a receber mensalmente o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); ambas vinculadas ao CNES nº 2233797, conforme a Resolução CIB/RS nº 404/2011 e a Resolução CIB/RS nº 816/2025; recursos provenientes de repasses extraordinários do fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, conforme Portaria SES nº 1.253/2025 no valor de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais), classificado no código 621;  recursos provenientes de repasses extraordinários do fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, conforme Portaria SES nº 1.228/2025, classificado na fonte 632, no valor de R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais); recursos provenientes do saldo financeiro do exercício de 2025, no vinculo 1.605.0000.4504, no valor de R$ 158,00 (cento e cinquenta e oito reais); totalizando o montante de R$ 132.658,00 (cento e trinta e dois mil e seiscentos e cinquenta e oito reais):
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – ASPS
0010.0301.0010.2080	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
4.4.30.93.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES .............................................. R$ 1.500,00
Vínculo: 1.500.1002.0040 – ASPS
TOTAL ........................................................................................................ R$ 132.658,00
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 30 de janeiro de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.



















JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.619/2026:

Senhor Presidente e demais Vereadores:

A abertura de créditos especiais solicitados é necessária para a inclusão de elemento despesa em uma unidade orçamentária, visando adequar o orçamento municipal para o empenho das respectivas despesas com a devida classificação e os demais créditos especiais são para viabilizar a execução de recursos estaduais transferidos ao Fundo Municipal de Saúde, bem como para possibilitar a devolução de valores à União, referente à Assistência Financeira Complementar para o cumprimento do Piso Nacional da enfermagem, os quais não possuem dotação específica prevista na Lei Orçamentária Anual vigente.
Os outros créditos propostos contemplam a implementação de novas ações na Atenção Básica, a qualificação das Unidades Básicas de Saúde e da Asssitência Farmacêutica, alem da regularização de saldos financeiros apurados, assegurando a correta aplicação, restituição e contabilização dos recursos públicos, em conformidade com a legislação e as orientações dos entes repassadores.
Dessa forma, a abertura dos créditos especiais é a medida indispensável para garantir a legalidade, transparência e continuidade das ações e serviços a saúde, atendendo às necessidades da população do Município.
Neste projeto de lei propomos a abertura de cinco créditos especiais, conforme descrevemos a seguir:
1) O primeiro crédito especial, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) visa a Inclusão na unidade orçamentária “09.01	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ESTADUAIS“, na atividade “1122 – PROGRAMA QUALIFICA VIGILÂNCIA RS”, do elemento de despesa “3.3.90.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO”, para adequada execução das ações de Vigilância em Saúde, essencial para o funcionamento continuo das atividades do programa Qualifica Vigilância RS.
2) O segundo crédito especial, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) visa o custeio das Oficinas Terapêuticas na Atenção Básica – Tipo II, vinculadas ao CNES nº 2233797, conforme a Resolução CIB/RS nº 404/2011 e a Resolução CIB/RS nº 816/2025, as quais podeem ser acessada para informações adicionais pelos links “https://atencaoprimaria.rs.gov.br/upload/arquivos/201510/01114724-20141103171938rs-res-404-2011-incentivo-oficina-terapeutica.pdf”; e “https://www.diariooficial.rs.gov.br/materia?id=1338288”;
3) O terceiro crédito especial, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) visa a ampliação da capacidade de armazenamento de medicamentos e dietoterápicos e o aprimoramento da infraestrutura de atendimento aos usuários, no âmbito da Assistência Farmacêutica, conforme a Portaria SES nº 1.253, de 1 de dezembro de 2025, a qual pode ser acessada no link “https://www.diariooficial.rs.gov.br/materia?id=1352948”;
4) O quarto crédito especial, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) servirá para aquisição de equipamentos e qualificação da estrutura das Unidades Básicas de Saúde, devendo, portanto, ser classificado na fonte 632, conforme orientação para recurso de capital, conforme a Portaria SES nºs 1.228/2025, que pode ser acessada no link a seguir, para informações adicionais “https://saude.rs.gov.br/upload/arquivos/202512/02115231-portaria-1228-2025.pdf”;
5) Já o quinto crédito especial, no valor de R$ 1.658,00 (hum mil e seiscentos e cinquenta e oito reais) visa viabilizar a devolução de valores referente referente à Assistência Financeira Complementar da União, destinada ao cumprimento do Piso Nacional da Enfermagem, conforme documentos encaminhados pelo Ministério da Saúde.
Informações adicionais sobre os créditos especiais aqui propostos, podem ser verificadas também no Memorando SMS nº 001/2026 e no Memorando nº 012/2026, da Secretaria Municipal de Saúde, anexo.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
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